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MEMORIAL

(Consolidação da Lei federal n. 8.112/90)

Senhor Deputado Paulo Tadeu,

Conforme solicitado por Vossa Excelência, apresento a seguir os principais parâmetros usados para redigir a consolidação do texto da Lei federal n. 8.112/90, aplicável ao Distrito Federal por força do art. 5.° da Lei n. 197/91.

I – A Consolidação
1.1 – Iniciativa da Consolidação e Legislação Aplicável
A consolidação das leis no Distrito Federal rege-se pelo art. 60 da Lei Orgânica e pela Lei Complementar distrital n. 13, de 3/9/1996.

Lei Orgânica do Distrito Federal:

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:

X – promover, periodicamente, a consolidação dos textos legislativos com a finalidade de tornar sua consulta acessível aos cidadãos;

Lei Complementar n. 13/96:

Art. 123. A lei alterada será republicada com as alterações inseridas em seu texto.

§ 3.° Será determinada:

I – por decreto legislativo a consolidação:

c) das leis ordinárias com suas alterações;
Logo, nesse aspecto preliminar, a competência para iniciar o processo de consolidação é de qualquer Deputado Distrital, e a tipologia textual de manifestação do Poder Legislativo é o Decreto Legislativo.

1.2 – Indispensabilidade da Consolidação

As principais razões que levaram a Câmara Legislativa do Distrito Federal a aprovar o Decreto Legislativo n. 1.094/2004 para consolidar o texto da Lei n. 8.112/90 são de amplo conhecimento público e podem ser assim resumidas:

a) o texto da Lei federal n. 8.112/90 que vige no DF é diverso, em muitos dispositivos, do texto vigente na União, isso porque, consoante decisões reiteradas do STF e do TJDFT, as alterações promovidas na União, após a Lei 197/91 (são mais de 200 dispositivos alterados), não têm aplicação automática no Distrito Federal, pois dependem de uma nova intervenção do Poder Legislativo local;

b) há várias leis locais que afastam de forma expressa ou tácita diversos dispositivos da Lei federal n. 8.112/90;

c) há leis locais anteriores à adoção no DF da Lei federal 8.112/90 que com esta conflitam, mas que têm prevalecido sobre as disposições dessa lei federal (nesse ponto, o TJDFT discorda);

d) há decisões do STF que consideram inconstitucionais dispositivos ou expressões da Lei federal n. 8.112/90 e também de leis distritais extravagantes;

e) os vocábulos e expressões próprios da Administração Pública federal, como Presidente da República, Ministro de Estado, Diário Oficial da União, serviço público federal, etc. possuem correspondentes na Administração Pública distrital que podem ser adaptados sem nenhum prejuízo de sentido ao texto normativo.

Todas essas questões estavam esparsas em diferentes documentos, publicados em  datas distintas, dificultando não só ao cidadão comum mas também aos operadores do Direito identificar os dispositivos da Lei federal n. 8.112/90 que efetivamente devem ser aplicados ao DF.

Diante dessa realidade, desse emaranhado de leis e decisões, que perdura insolúvel há mais de uma década, foi que se tomou a iniciativa, sob o comando da Lei Orgânica e da Lei Complementar n. 13/1996, de se buscar extrair o texto vigente da Lei federal n. 8.112/90, reunindo num documento único todas as questões atinentes ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Distrito Federal, com inúmeras referências a textos legais vigentes e decisões judiciais ou administrativas que permitam dar orientação legislativa segura àqueles que se utilizam da Lei federal n. 8.112/90 para se posicionar sobre assuntos atinentes aos servidores  públicos distritais.

Em todo o trabalho de consolidação, conforme será apresentado a seguir, não se operou qualquer inovação legislativa. Ao contrário, toda a consolidação centrou-se em explicitar num único texto os diversos textos esparsos em vigor no Distrito Federal sobre servidor público, segundo os entendimentos e interpretações explicitados tanto em decisões judiciais quanto nas práticas administrativas do Governo do Distrito Federal.
Aliás, é preciso frisar que a preocupação em consolidar os textos legislativos decorre de determinação da própria Constituição da República:

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. (grifou-se)
A consolidação do texto vigente no DF da Lei federal n. 8.112/90 é exemplo que materializa a vontade expressa nessa Constituição e a vontade da Lei Orgânica do Distrito Federal (art. 60, X), que manda a Câmara Legislativa:
Art. 60. ..................................
X – promover, periodicamente, a consolidação dos textos legislativos com a finalidade de tornar sua consulta acessível aos cidadãos.
1.3 – Histórico da Ausência de Regime Jurídico Próprio para os Servidores Públicos Distritais

Antes de abordar o trabalho de consolidação propriamente dito, por um dever de lealdade à História, reapresento a seguir, com pequenas alterações, a exposição de motivos que levou à apresentação do Projeto que se converteu na primeira consolidação da Lei federal n. 8.112/90.
Desde que a Capital da República foi transferida para o Planalto Central Brasileiro, os servidores públicos distritais são regidos por estatutos jurídicos tomados por empréstimo dos servidores públicos federais.

Ainda em 1960, a Lei federal n. 3.751, de 13/4/1960, em seu art. 30, mandava aplicar aos servidores públicos da nova Capital o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União e as leis que o complementavam, enquanto não houvesse estatuto próprio. Em razão do Golpe Militar de 1964, o Distrito Federal passou a ser administrado por Governador nomeado pelo Presidente da República e perdeu completamente sua competência para elaborar o estatuto dos seus servidores públicos.
Com a autonomia político-administrativa do Distrito Federal conquistada na Constituição Federal de 1988, esperava-se que fosse elaborado para os servidores públicos locais regime jurídico próprio e independente do regime dos servidores públicos federais. Isso, porém, não se verificou. Antes dos inícios dos trabalhos da Câmara Legislativa do Distrito Federal em 1/1/1991, o Senado Federal, pela Lei n. 119, de 16/8/1990, determinou que a Lei federal n. 1.711, de 28/10/1952 (Estatuto dos Servidores Públicos da União), fosse aplicada aos servidores públicos distritais das fundações públicas até a aprovação do Estatuto dos Servidores Civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal. Até então, esses servidores eram regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Iniciados os trabalhos do Legislativo local, foi baixada a Lei n. 197, de 4/12/1991, determinando fosse aplicada aos servidores públicos distritais a Lei federal n. 8.112, de 11/12/1990. No mesmo sentido das leis anteriores, a aplicação dessa lei federal far-se-ia até a aprovação do regime jurídico próprio para o pessoal a serviço da Administração da Capital da República.

Esse regime jurídico próprio, porém, nunca foi elaborado, apesar de a Câmara Legislativa já estar na sua quinta legislatura, e o Distrito Federal já ter votado para Governador em cinco eleições distintas.

Com isso, cabe ao Distrito Federal aplicar aos seus servidores o regime jurídico tomado de empréstimo dos servidores públicos civis da União. Essa aplicação, porém, não é tarefa das mais simples em razão dos muitos aspectos jurídicos que a questão envolve.

Nos primeiros anos de sua aplicação, inclusive, entendeu-se que todas as normas federais sobre servidores públicos, regulamentadores, correlatas ou modificadoras da Lei n. 8.112/90, seriam auto-aplicáveis aos servidores públicos distritais, independentemente da data em que tivessem sido editadas. Esse entendimento decorria da leitura pura e simples do art. 5.° da Lei distrital n. 197/91, que assim dispunha:

Art. 5.°  A partir de 1.° de janeiro de 1992, aos servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei federal n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e legislação complementar, até a aprovação do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Distrito Federal pela Câmara Legislativa.
Em 1995, o Supremo Tribunal Federal, ao se posicionar na ADIn n. 1.261, impetrada pela Mesa Diretora da Câmara Legislativa, deixou clara a posição de que as normas federais relativas aos servidores públicos, editadas depois da Lei n. 197/91, não são auto-aplicáveis aos servidores públicos do Distrito Federal. Do voto do Relator, Ministro Ilmar Galvão, extrai-se o seguinte excerto: 

A adoção, pelo legislador distrital, de lei da União não tem o efeito de modificar o âmbito de incidência desta para abranger o Distrito Federal, de molde a tornar o Governador dessa unidade federada, ou a Mesa da respectiva Assembléia Legislativa, parte legítima para o controle abstrato da constitucionalidade da lei adotada ou de alteração nela introduzida pelo legislador federal.

Acontece, porém, que a referida Lei n. 197 não teve, nem poderia ter, o efeito de vincular o Distrito Federal a todas as leis que viesse a União a editar no campo da disciplina de suas relações com o seu corpo de servidores, estando, por isso, fora de dúvida que a medida provisória ora sob enfoque, que lhe é superveniente, não tem aplicação aos servidores da referida unidade federada.
O Ministro Octávio Gallotti, que participou do julgamento, ajudou a esclarecer a questão nos termos seguintes:

O art. 5o da Lei no 197/DF, de 02.12.1991, só pode ser entendido ou considerado constitucional naquilo que implicasse a aplicação da legislação da União anterior à Lei n. 196; jamais à legislação posterior, porque haveria, então, uma delegação de competência do Poder Legislativo do Distrito Federal ao Poder Legislativo da União, para legislar sobre funcionalismo público do Distrito Federal, o que não me parece, de forma alguma, sustentável.
Em outro julgamento, na Suspensão de Segurança n. 768-DF (julgamento em 23/5/95), requerida pelo Distrito Federal com o objetivo de manter aqui a aplicação da Medida Provisória n. 892/95, o Ministro Sepúlveda Pertence assim se expressou num trecho de seu despacho:

Certo, há lei distrital, a de no 197, que mandou aplicar a legislação federal aos servidores da administração local.

Mas, como acentuamos, particularmente, o Ministro Octavio Gallotti e eu próprio, pode uma unidade federal autônoma – como é hoje o Distrito Federal – adotar, por lei, a legislação federal preexistente; nunca, porém, a legislação futura, sob pena de demitir-se de sua autonomia constitucional.
Com isso, ficou decidido, no âmbito do Poder Judiciário, que as alterações promovidas na Lei federal n. 8.112/90, posteriormente a 4/12/1991 (data da Lei distrital n. 197), não têm aplicação automática no Distrito Federal. Em razão desse postulado, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios tem tomado inúmeras decisões que denegam direitos aos servidores públicos distritais quando o pedido vem fundamentado em lei federal posterior à Lei distrital n. 197/91, justamente em face da inaplicabilidade dessas leis novas.

Essa posição está hoje tão consolidada nos Poderes do Distrito Federal que foi editada, por exemplo, a Lei n. 2.415, de 6/6/1999, para mandar que fosse aplicado aqui apenas o art. 92, seus incisos e parágrafos, da Lei n. 8.112/90, na redação dada pela Lei n. 9.527, de 10/12/1997. Fossem aplicáveis ao DF as leis federais posteriores à Lei n. 197/91, a Lei n. 2.415/99 seria desnecessária. Por outro lado, a Lei n. 2.415/99 selecionou apenas um dos 53 artigos da Lei federal n. 8.112/90 alterados por essa Lei 9.527/97. As outras 52 alterações feitas no âmbito federal por essa Lei continuam inaplicáveis ao DF.
Assim, fixado o entendimento judicial, verifica-se que o texto da Lei federal n. 8.112/90 vigente para os servidores públicos federais não é o mesmo, em sua inteireza, aplicável aos servidores públicos distritais. Enquanto no âmbito da União vige a Lei n. 8.112/90 com todas as alterações posteriores (há mais de dez leis sobre isso), no Distrito Federal vige o texto que estava em vigor em 4/12/1991, data em que a Lei n. 197 mandou fosse aplicada aos servidores públicos distritais a dita Lei n. 8.112/90.
Quando a Lei distrital n. 197/91 foi publicada, a Lei n. 8.112/90 tinha sido alterada pelas Leis federais n. 8.162, de 8/1/1991, e 8.216, de 13/8/1991, alterações essas que foram recepcionadas pelo Distrito Federal. As demais alterações feitas pela União, posteriores a 4/12/1991, salvo as que também foram recepcionadas expressamente por lei posterior, não são aplicáveis aos servidores públicos distritais.

Ao adotar a Lei federal n. 8.112/90, entretanto, o Distrito Federal, conforme pronunciamento do Poder Judiciário a respeito da matéria, não abdicou, até porque não podia fazê-lo, de sua competência para legislar sobre regime jurídico de seus servidores públicos civis. Ao contrário, não só manteve sua competência como a exerceu e vem exercendo, ao elaborar leis próprias que, de forma expressa ou tácita, afastam a aplicação de dispositivos do texto da Lei n. 8.112/90.

Com efeito, compulsando as leis do Distrito Federal, o consulente depara-se com várias delas que dispõem sobre matérias relativas aos servidores públicos de modo diverso do que está tratado na Lei federal n. 8.112/90. Essas leis afastam do Distrito Federal a aplicação dos dispositivos da Lei n. 8.112/90 que com elas conflitam. Nesse sentido, há leis distritais que já estavam em vigor no Distrito Federal quando da adoção da Lei n. 8.112/90, e há leis posteriores a essa adoção. No primeiro caso, os dispositivos conflitantes com as leis locais não foram recepcionados, segundo a interpretação usada tanto no Poder Judiciário (na (ADIN n. 2004.00.2.008459-7, o TJDFT mudou esse entendimento); no segundo caso, os dispositivos conflitantes tiveram sua aplicação afastada.

Todo esse conjunto de aspetos jurídicos torna complexa e mesmo difícil a aplicação da Lei federal n. 8.112/90 no Distrito Federal. Por isso, fez-se necessário o trabalho de elaborar um texto que indique os dispositivos vigentes e as alterações promovidas pelos Poderes locais.

Essa tarefa, entretanto, não é das mais fáceis, pois se exige, antes de tudo, certeza jurídica para saber quais dispositivos são e quais não são aplicáveis ao Distrito Federal. Quando uma lei local afasta expressamente a aplicação de dispositivos da Lei federal n. 8.112/90, como o fizeram as Leis n. 1.004, de 9/1/96, 1.799, de 23/12/97, 2.469, de 21/10/99, 3.279, de 31/12/03, e 3.648, de 4/8/05, não remanescem dúvidas ao intérprete. Quando, porém, o afastamento é tácito, sempre pode pairar controvérsia sobre o alcance da nova lei.

A isso se soma outro elemento igualmente importante. A Lei n. 8.112/90 é destinada aos servidores públicos da União. Para aplicá-la aos servidores públicos distritais, é necessário fazer adaptação de texto, pois são muitas as passagens em que se usam expressões como União, federal, Presidente da República, Ministro de Estado, etc., as quais têm de ser substituídas, por óbvio, pelas expressões correspondentes: Distrito Federal, distrital, Governador, Secretário de Estado, etc.
Embora possa haver controvérsia num ou noutro ponto, chegou-se ao texto da Lei n. 8.112/90 vigente hoje no Distrito Federal, após as pesquisas do emaranhado de questões acima descritas. Para se chegar ao dito texto, foram utilizados os parâmetros de consolidação estabelecidos pela Lei Complementar n. 13, de 3/9/1996, bem como as normas de interpretação jurídica comumente utilizadas em Direito.

1.4 – O trabalho da Consolidação

Todo o trabalho de consolidação, conforme poderá ser visto da análise das disposições consolidadas do texto da Lei federal n. 8.112/90, foi orientado por rígidos princípios de pesquisa e de hermenêutica jurídicas. Aliás, o que foi explicitado no texto consolidado da Lei n. 8.112/90 é o que está vigente no Distrito Federal. Tanto o Decreto Legislativo n. 1.094/2004 quanto esta nova proposta apenas buscam oficializar o texto vigente, sem qualquer inovação legislativa, conforme será analisado, à farta, na argumentação feita mais adiante.

Antes, porém, é de se lembrar que a consolidação foi feita por inserção, nos exatos termos do que preceitua a Lei Complementar distrital n. 13, de 3/9/1996:

Art. 121. A consolidação das leis será feita:

I – pela inserção, no texto da lei, das alterações ocorridas; (grifou-se)

II – pela compilação, num só texto e de modo sistemático, de todas as leis esparsas sobre a mesma matéria;

III – pela consagração de significado ou conceito atribuído a determinado termo.

§ 1o Cada espécie de lei terá consolidação própria.

§ 2o Quando da consolidação, serão eliminadas as impropriedades evidentes de linguagem, bem como as imprecisões terminológicas, e atualizada a denominação de órgão, logradouro ou cargo público que sofrer alteração. (grifou-se)
Para consecução desse objetivo, cada disposição do texto da Lei federal n. 8.112/90 a que se reporta o art. 1.° do Projeto de Decreto Legislativo ora proposto, obedeceu a uma das orientações enumeradas abaixo.
1.4.1 – Base para consolidação:
Inicialmente, em respeito a reiteradas decisões do STF e principalmente do TJDFT, tomou-se como base para a consolidação o texto da Lei federal n. 8.112/90 vigente na data da Lei n. 197, de 4/12/1991. Isso porque, segundo esses tribunais, as leis federais posteriores à Lei 197/91, que alteram a Lei 8.112/90, não se aplicam automaticamente ao Distrito Federal (STF: ADIn n. 1261 e Suspensão de Segurança n. 768-DF; TJDFT: Mandado de Segurança 19980020013600MSG DF, APC5247699-DF, APC 20010111214904-DF). A aplicação só ocorre se nova lei local assim determine.

As palavras dos Ministros Ilmar Galvão, Octávio Gallotti e Sepúlveda Pertence, do Supremo Tribunal Federal, proferidas na ADIN 1.261 e já transcritas anteriormente são esclarecedoras. 

Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, colhem-se, entre inúmeros outros, os seguintes excertos:

a) Apelação Cível e Remessa Ex-Ofício 19980110581996APC, julgada pela 3.ª Turma Cível em 24/9/2001, em que foi relatora a Desembargadora Sandra de Santis:

1. A autonomia legislativa conferida ao Distrito Federal não permite que as modificações posteriores de lei federal sejam automaticamente aplicadas aos servidores locais. É necessária a edição de lei distrital para que ocorra a elevação do percentual de contribuição previdenciária anteriormente aplicado.

b) Mandado de Segurança 20010020005323MSG DF, julgado pelo Conselho Especial em 27/5/2003, em que foi relator o Desembargador Jenonymo de Souza:

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL - REAJUSTE DE 10,87% - MEDIDA PROVISÓRIA 1.053/95 E INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL - AUSÊNCIA DE LEI LOCAL - AUTONOMIA CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. 

1) As disposições concernentes à remuneração dos servidores federais, não têm, no plano distrital, aplicação automática, já que a autonomia reconhecida na Constituição Federal, por seu art. 32, ao Distrito Federal, atribui-lhe a prerrogativa de dispor, em sede normativa própria, sobre o regime jurídico dos seus servidores. Isso obsta que se estendam, de plano, no âmbito local os efeitos pertinentes à política de remuneração estabelecida pela União em favor dos servidores federais.

c) Remessa de Ofício 19990110166706RMO DF, julgada pela 5.ª Turma Cível, em 22/11/1999, em que foi relator o Desembargador Dácio Vieira:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - LEI COMPLEMENTAR No 196/99 - APLICAÇÃO DE LEI FEDERAL FUTURA (No 9.783, DE 28/01/99) - IMPOSSIBILIDADE - PREVALÊNCIA DA AUTONOMIA CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL.
- O Distrito Federal, como entidade federal autônoma da federação, pela via legislativa pode adotar, no âmbito local, lei federal preexistente, mas tal não pertine em relação a legislação federal futura. (precedentes jurisprudenciais do STF).

Com isso, pacificou-se o entendimento, no âmbito do Poder Judiciário, de que as alterações do Congresso Nacional promovidas na Lei n. 8.112/90 posteriores a 4/12/1991 – data da Lei 197/1991 – não têm aplicação automática no Distrito Federal. Aliás, esse entendimento já é pacífico também do ponto de vista administrativo e legislativo, conforme se disse anteriormente. Há apenas um dissenso sobre a aplicabilidade da Lei federal n. 8.270, de 16/12/91, que será visto à frente.
Pois bem, esse entendimento foi rigorosamente seguido em todo o texto do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado. Assim, no Distrito Federal, cerca de 90% das disposições do texto consolidado da Lei n. 8.112/90 permanecem com a redação vigente em 4/12/1991, na forma decidida pelo STF e TJDFT. 
Em resumo, tem-se o seguinte quadro:

	Dispositivos
	Originais
	Adaptados
	Afastamento legal de dispositivo

	
	
	
	de forma expressa
	de forma tácita
	%

	Artigos
	252
	13
	14
	10
	9,52

	Parágrafos
	212
	5
	17
	14
	14,62

	Incisos
	190
	4
	9
	1
	5,26

	Alíneas
	51
	0
	0
	1
	1,96

	Total
	705
	22
	40
	26
	9,36


Por aqui já se vê que o minucioso trabalho da consolidação apenas explicita o que o Supremo Tribunal Federal já decidiu, principalmente porque – e é necessário frisar isso – no âmbito federal há mais de uma dezena de leis ou medidas provisórias que alteram ou revogam mais de 1/3 das disposições da Lei n. 8.112/90, sem que isso seja aplicável no Distrito Federal.

1.4.2 – Lei federal n. 8.270, de 17/12/1991
A Lei federal n. 8.270, de 17/12/1991, é posterior à data da publicação da Lei n. 197, de 4/12/1991, mas anterior à data em que a Lei federal n. 8.112/90 começou a ser aplicada no Distrito Federal, isso porque a Lei 197/91 assim dispunha:
Art. 5o  A partir de 1o de janeiro de 1992, aos servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei federal n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e legislação complementar, até a aprovação do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Distrito Federal pela Câmara Legislativa.
Embora essa singularidade jurídica não tenha sido abordada de forma explícita pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo TJDFT em pronunciamentos anteriores, parece que o princípio da preservação da autonomia legislativa distrital, presente nas decisões desses tribunais, levaria à inaplicabilidade no DF dessa Lei, porque futura em relação à Lei 197/91, e o legislador distrital não poderia mandar aplicá-la sem conhecê-la. Esse parece ser o sentido da regra jurídica contida nas decisões do STF.
No âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, embora as posições sejam dúbias e antagônicas, há decisões que amparam o entendimento manifestado no parágrafo precedente. Na Remessa Oficial n. 2004.01.1.036399-2, por exemplo, julgada pela 2.ª Turma Cível em 29/11/2004, na relatoria da Desembargadora Carmelita Brasil, o Acórdão assim registra:
A Lei nº 8.270 que fixa o percentual de 10%, (sic) é de 19 de dezembro de 1991, posterior a Lei Distrital nº 197 que entrou em vigor em 04 de dezembro de 1991, restando comprovado que a situação da autora decorre de ato jurídico perfeito, e o recebimento da pecúnia pleiteada é fruto do direito adquirido.
Em outro julgamento (Apelação Cível APC 3801095-DF, 4.ª Turma Cível), ocorrido em 21/3/1996 (Diário da Justiça, de 2/4/1996), relatoria do Desembargador Everards Mota e Matos, o TJDFT afirmou a inaplicabilidade da Lei federal n. 8.270/91:
APELAÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RAIO X. FHDF - LEGISLAÇÃO INCIDENTE. PERCENTUAL. PRELIMINARES: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
- Dúvida pessoal e matéria estranha ao objeto da lide fogem dos lindes da prestação jurisdicional. 

- A legislação ensejadora do direito ao adicional de insalubridade, a servidores do Distrito Federal que operam com raio X, é o Decreto Local de número 12.660/90 - previsor da gratificação no percentual de 40% - e não a Lei Federal número 8.270/91, porque esta alcança, unicamente, os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

Já na Apelação Cível 2000 011 0427104 APC-DF, julgada em 22/10/2002 pela 3.ª Turma Cível (Diário da Justiça, de 11/12/2002), relatoria do Desembargador Jeronymo de Souza, o TJDFT entendeu que se aplicava ao caso examinado o art. 19, parágrafo único, da Lei n. 8.112/90. Como esse parágrafo foi transformado em § 1.° pela Lei federal n. 8.270/91, deduz-se que a redação dessa Lei não foi considerada.
O Tribunal de Contas do Distrito Federal, entrementes, tem entendido de forma diversa. Para ele a Lei federal n. 8.270/91 aplica-se ao Distrito Federal, conforme pode ser visto, entre outras, nas Decisões n. 2.162/04, 4.775/02 e 2.192/02. Eis o teor da primeira Decisão citada:
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: 
I - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de ANTONINO MENDES FERREIRA, visto à fl. 30 dos autos apensos; 
II - determinar o retorno dos autos apensos à Secretaria de Saúde do Distrito Federal para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências, o que será objeto de verificação em futura auditoria: 
a) verificar o direito do servidor à incorporação aos seus proventos da vantagem pessoal triênios no percentual de 2%, à vista do demonstrativo de fl. 32, nos termos do art. 10 da Resolução 11/72-FHDF, combinado com o art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 119/90; 
b) observar o disposto no item 3.2.1 da Decisão TCDF nº 3.395/1999, adotada no Processo nº 3.871/96, segundo o qual as parcelas de décimos resultantes da transformação de que trata o art. 7º da Lei nº 1.004/96 devam ser calculadas sobre a retribuição do cargo comissionado - Vencimento percebido acrescido da Representação Mensal; 
c) elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 36, observando a Decisão Normativa TCDF nº 02/93, para: c.1) corrigir o valor da Gratificação de Raios X, resultante do exercício direto e habitual junto a fontes de irradiação, dividindo-a em duas parcelas como determina a Lei nº 8.270/91, que alterou a Lei nº 1.234/50: 
c.1.1) primeira parcela: - "gratificação por trabalhos com raios X", fundamentada no art. 12, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.270/91, calculando-a sobre o percentual de 10% do vencimento básico integral do servidor, devida em virtude da exposição a substâncias radioativas a partir de 01/01/92; 
c.1.2) segunda parcela: - "vantagem pessoal, nominalmente identificada", fundamentada no art. 12, § 5º, da Lei nº 8.270/91, a ser paga sobre o percentual de 30% do vencimento básico integral vigente - 1º/01/92, acrescido dos reajustes gerais de vencimentos ocorridos dessa data até a da aposentadoria. Esse percentual de 30% resulta da diferença entre os percentuais adquiridos pela legislação anterior à Lei nº 8.270/91 (40% - incorporado 4% ao ano) e os inerentes a essa lei (10%); c.2) atentar para o contido nas alíneas "a" e "b" precedentes; 
d) tornar sem efeito os documentos substituídos.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, por sua vez, também possui várias decisões que reconhecem direitos com base na Lei federal n. 8.270/91, como pode ser visto, por exemplo, na Apelação Cível n. APC5111199, julgada em 5/6/00, pela 5.ª Turma Cível, relatoria da Desembargadora Adelith de Carvalho Lopes:
AÇÃO DE CONHECIMENTO - PEDIDO DE MAJORAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DECRETO Nº 12.660/90, POSTERIORMENTE REVOGADO PELA LEI Nº 8. 270/91 - INVIABILIDADE DA PRETENSÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO.
i - Com a entrada no mundo jurídico da Lei nº 8. 270/91, foram revogadas as normas advindas do Decreto nº 12.660/90, estabelecendo-se, a partir daí, alterações nos percentuais devidos pelo desempenho de atividade insalubre no âmbito da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

ii - Comprovado nos autos que a servidora iniciou o desempenho das funções de caráter insalubre tão-somente após o advento da aludida Lei nº 8. 270/91, inviável se afigura a sua pretensão, fundada no Decreto nº 12.660/90, de ver majorado o percentual daquele adicional de 10% para 40%.

iii - Apelo improvido. maioria.

Na própria ADI n. 2004.00.2.008459-7, que considerou inconstitucional o Decreto Legislativo n. 1.094/04, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, por seu Relator Desembargador Edson Alfredo Smaniotto, utiliza-se da redação dada ao art. 19 da Lei 8.112/90 por essa Lei n. 8.270/91 para construir sua argumentação, conforme trechos seguintes:

A redação do art. 19 da Lei nº 8.112/90, recepcionada pela Lei distrital nº 197/91, possui o seguinte teor:

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91).

(...)

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)
Depreende-se que a regra geral, após a vigência da Lei nº 197/91, em conformidade com os ditames da Lei Federal, consiste em servidores públicos ocupantes de cargo efetivo estariam sujeitos à carga horária semanal máxima de trabalho de 40 horas, e não de 30 horas (art. 1º da Lei distrital nº 34/89), de acordo com as atribuições de cada cargo. Assim, as normas distritais que oferecem a opção pela carga horária laboral de 40 horas semanais não contrariam do disposto no referido art. 19. Ademais, há previsão expressa de que leis especiais podem dispor de forma diversa ao caput do art. 19 quanto à jornada de trabalho semanal.
Como se observa, as posições são dúbias, e o assunto vem sendo tratado de forma que não se tenha uma regra única, geral e clara para todos. O Decreto Legislativo n. 1.094/04 tentou cumprir esse papel. Como, porém, justo no art. 19 da Lei federal n. 8.112/90 houve questionamentos quanto à constitucionalidade da informação trazida pela consolidação do aludido Decreto Legislativo, por informar que permanecia vigente a Lei n. 34/89, a nova consolidação houve por bem contemplar a posição do Relator, Desembargador Smaniotto, que considerou vigente no DF o texto do art. 19 da Lei federal n. 8.112/90, na redação dada pela Lei federal n. 8.270/91.
Essa opção é feita, porém, a contragosto, porque descabida. Foi adotada apenas e tão-só porque assim se posicionaram o TJDFT  e o TCDF. Espera-se, porém, que essa opção não venha a ser motivo para novos questionamentos de inconstitucionalidade no novo Decreto Legislativo.
1.4.3 – Leis distritais anteriores à adoção da Lei n. 8.112/90

A segunda orientação para consolidar o texto da Lei federal n. 8.112/90 seria as leis anteriores a 4/12/91, data em que foi publicada a Lei n. 197/91, mandando aplicar a Lei n. 8.112/90.
Embora o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios tenha tido entendimento diverso, que será observado neste novo Projeto de Consolidação da Lei n. 8.112/90, há de se fazer algumas considerações a respeito da matéria.

Conforme se pode ler, o art. 5.° da Lei distrital 197/91 mandou aplicar ao DF a Lei federal n. 8.112/90 “no que couber”, verbis:

Art. 5o A partir de 1o de janeiro de 1992, aos servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei federal no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e legislação complementar, até a aprovação do regime jurídico único dos servidores públicos do Distrito Federal pela Câmara Legislativa. (grifou-se)

A expressão “no que couber”, em que pese uma ou outra posição em sentido contrário, vinha sendo entendida tanto judicial quanto administrativamente como uma ressalva às matérias de dispositivos da Lei n. 8.112/90 que conflitam com leis distritais anteriores à Lei 197/1991, devendo permanecer a regra da lei local em detrimento da regra contida na lei federal.

Embora esse seja o ponto que mais mereceu argumentos, tanto na ADIn quanto no Parecer do Ministério Público e no voto do Relator (7 das 9 páginas do voto foram para comentá-lo), é de se lembrar que ele se relaciona com apenas três dispositivos da Lei n. 8.112/90, que são:

a) art. 5.°, § 2.° (Lei n. 160, de 2/9/91: reserva de cargos públicos para pessoas portadoras de deficiência);

b) art. 19 (Lei n. 34, de 13/7/89: carga horária de trabalho);

c) art. 42 (Lei n. 159, de 16/9/91, e Lei n. 237, de 20/1/92: teto de remuneração, já afastado por outras normas).

Pelo que ficou decidido na referida ADI julgada pelo TJDFT, as Leis distritais n. 160/1991, 34/1991 e 159/1991 teriam sido revogadas pela Lei distrital n. 197/1991, que adotou no DF a Lei federal n. 8.112/90. A alegação é a de que lei posterior revoga a anterior naquilo que for contrário, conforme conhecida disposição da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC.

Essa regra da LICC, no entanto, permaneceu intacta. O Decreto Legislativo n. 1.094/2004 não a violou ao consolidar o texto da Lei n. 8.112/90, pois foi a própria Lei n. 197/1991, que, ao adotar a Lei 8.112/90, ressalvou a continuidade da vigência das leis anteriores mediante a expressão “no que couber”. Tanto a Lei n. 197/91 não tinha a intenção de revogar a Lei n. 159/91 que deu nova redação ao texto que tratava do teto de remuneração, também presente no art. 42 do novo regime jurídico por ela adotado.
Para demonstrar a continuidade da vigência dessas leis anteriores à Lei 197/91, podem ser invocados incontáveis atos administrativos do Governo do Distrito Federal e decisões do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que não deixam dúvidas sobre a vigência delas.

A Lei n. 34, de 13/7/1989, por exemplo, que foi objeto de comentário específico do Procurador-Geral do MPDFT e do Relator no TJDFT, serviu à seguinte nota no art. 19 do texto consolidado da Lei n. 8.112/90:

Art. 19. (A jornada de trabalho de 40 horas semanais não foi recepcionada pela Lei n. 197, de 4/12/91, uma vez que a Lei n. 34, de 13/7/89, estabeleceu o regime de 30 horas semanais para os servidores públicos distritais.)

Como confirmação de que o regime de trabalho era o da Lei n. 34 e não do art. 19 da Lei n. 8.112/90, o Distrito Federal, logo no início da adoção dessa lei federal, aumentou, por lei, de 30 para 40 horas semanais o regime de trabalho das categorias abaixo, inclusive com aumento proporcional da remuneração:

a) Carreira Atividades Rodoviárias do Departamento de Estrada de Rodagem-DER e Carreira Atividades de Trânsito e Administração Pública do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN (Lei n. 384, de 16/12/1992);

b) Carreiras Orçamento e de Finanças e Controle (Lei n. 459, de 21/06/1993);

c) Carreira Fiscalização e Inspeção (Lei n. 551, de 29/11/1993).

Fosse de 40 horas semanais o regime de trabalho, tais leis não teriam sido editadas, por inúteis.

O Governo do Distrito Federal editou, ainda, as Leis n. 948, de 30/10/1995, e 2.663, de 4/1/2001, que facultam aos servidores a opção pelo regime de 40 horas de trabalho semanais. O Decreto distrital n. 24.357, de 9/1/04, inclusive, ao regulamentar a Lei n. 2.663/01, dispõe logo no primeiro artigo: 

Art. 1o Observados os requisitos, comprovados o interesse da Administração, a necessidade dos serviços e a existência de recursos orçamentários, os órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Governo do Distrito Federal poderão oferecer a opção pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho aos servidores integrantes das carreiras do serviço público do Distrito Federal, observados os critérios estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único. Obrigatoriamente, será realizada avaliação semestral do desempenho das Unidades beneficiárias do regime opcional de que trata o caput, para fins de sua permanência ou cessação. (grifou-se)
Ora, se o regime de trabalho fosse o de 40 horas semanais na forma do art. 19 da Lei federal n. 8.112/90, como indicado pelo Relator, não haveria razão alguma para essas leis e Decreto, pois seria impossível a um servidor fazer opção por um regime de trabalho que já lhe era imposto por lei. O Governador do Distrito Federal está, pois, informando não ser de 40 horas semanais o regime de trabalho dos servidores. Mais do que isso, a opção por 40 horas não é para todos os servidores indistintamente, mas apenas para aqueles que se enquadrarem nas situações descritas pelo Decreto. Além disso, conforme art. 1.°, parágrafo único, a opção por 40 horas semanais pode cessar, voltando-se, por conseqüência, ao regime de carga menor.
É de se ver, ainda, que não faltam outros atos administrativos e decisões judiciais que reconhecem a vigência da Lei n. 34/89.

No âmbito da Administração Pública distrital, por exemplo, em vários concursos públicos, os editais prescrevem o regime de trabalho de 30 horas da Lei n. 34/89 e não as 40 do art. 19 da Lei n. 8.112/90, conforme pode ser visto nos documentos abaixo, colhidos aleatoriamente:

a) concurso público para provimento de cargo de auxiliar de educação, especialidade copa e cozinha, cujo edital normativo está publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 31/1/2005;

b) concurso público para várias especialidades de analistas de administração pública, cujo edital normativo está publicado no Diário oficial do Distrito Federal, de 17/9/2004.

Esses editais também citam, de forma expressa, a Lei distrital n. 160/91, que dispõe sobre a reserva de cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de deficiência e também é anterior à Lei 197/91. Essa Lei, na decisão do TJDFT, está revogada pela Lei n. 197/91.
No site oficial do Governo do Distrito Federal (www.distritofederal.df.gov.br, acesso em 19/2/2007), encontra-se disponível a Cartilha do Servidor do GDF, na qual se lê com todas as letras:

A jornada de trabalho dos servidores do Governo do Distrito Federal será de 06 (seis) horas diárias, e carga horária semanal de 30 horas.

Para algumas categorias a jornada de trabalho semanal poderá ser de 20 horas(médicos, etc), 40 horas(dedicação exclusiva, etc), ou jornada especial, conforme dispuser legislação própria.
No âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, há várias decisões respaldadas na Lei 34/89. Na apelação Cível APC4613097 DF, por exemplo, julgada pela 3.ª Turma Cível, em que foi Relator o Desembargador Nívio Gonçalves, não fica qualquer dúvida sobre a vigência da Lei distrital n. 34/89:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ASSISTENTE BÁSICO DE SAÚDE. FUNDAÇÃO HOSPITALAR. CARGO EFETIVO E EM COMISSÃO. JORNADA DE TRABALHO. LEI 34/89, ART. 1o. REGIME DE 30 HORAS SEMANAIS. PRETENSÃO DE 40 HORAS SEMANAIS. AÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO IMPROVIDO.

Na conformidade da Lei local no 34/89, art. 1o, os civis das fundações públicas do Distrito Federal ficam sujeitos ao regime de 30 horas semanais de trabalho.

De igual modo, na Apelação Cível APC 3706696-DF, a 1.ª Turma Cível do TJDFT, em julgamento de 27/5/1996 (Diário da Justiça, de 26/6/1996), cujo relator foi o Desembargador Jeronymo de Souza, também deixa claro que a Lei n. 34/89 está vigendo no Distrito Federal, conforme ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DF. CARGO EFETIVO E EM COMISSÃO. JORNADA DE TRABALHO.APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 
Segundo a Lei Distrital 34, de 1989, o servidor ocupante de cargo efetivo em fundação pública do Distrito Federal (FHDF) submete-se ao regime de 30 (trinta) horas semanais de trabalho (art. primeiro); Ocupando o servidor cargo em comissão, a jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais (art. segundo). Em sendo o funcionário aposentado proporcionalmente (art. 40, III, "c", da CF), o provento da aposentadoria será calculado com base no vencimento do cargo efetivo (art. 189 c/c 41, parágrafo terceiro, da Lei 8.112/90). Recurso Improvido. Sentença mantida. Decisão unânime.
 (grifou-se)
Já na Apelação Cível 2000 01 10427104 APC-DF, julgada em 22/10/2002 pela 3.ª Turma Cível (Diário da Justiça, de 11/12/2002), relatoria do Desembargador Jeronymo de Souza, o TJDFT também reconheceu a vigência da Lei n. 34/89:

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. HORAS EXTRAS. DESCABIMENTO. OCUPAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 19, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.112/1990. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL. SENTENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. 

1. Impõe-se o improvimento da apelação, mantendo-se incólume a r. sentença de 1º grau, tendo em vista que a apelante, servidora pública distrital, ocupou cargo em comissão no período em relação ao qual reivindica o pagamento de horas extras, situação admitida por ela mesma. 

2. A regra incidente, na espécie, está inscrita no art. 19, parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990, segundo a qual o exercício de cargo em comissão exige de quem o ocupa dedicação integral ao serviço, dispondo, ainda, que tal servidor está sujeito a esta prestação sempre que houver necessidade aferida pela administração pública. 

3. Outrossim, a servidora não exerceu 10 (dez) horas semanais a mais em sua jornada, pois, na verdade, a sua carga horária não era de 30 (trinta) horas semanais, como alegado, mas, sim, de 40 (quarenta) horas semanais, por força não apenas do mencionado art 19, parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990, mas também da Lei local nº 34/1989. 

4. Na espécie, não houve violação aos artigos 7º, inc. XVI, e 37 da Constituição Federal, tampouco ao art. 73 da Lei nº 8.112/ 1990, até por que tais dispositivos se harmonizam com o multireferido art. 19, parágrafo único, do regime jurídico único dos servidores públicos. significa dizer que, em regra, o servidor público tem direito à percepção das horas extras trabalhadas com acréscimo de cinqüenta por cento. contudo, esta hipótese não se aplica ao servidor ocupante de cargo comissionado, partindo do pressuposto de que este já recebe remuneração compatível com as responsabilidades assumidas. a não ser assim, estaríamos aviltando os princípios da legalidade e moralidade erigidos no art. 37 da Constituição Federal, conforme já decidido no âmbito deste tribunal.
Em diversos outros julgamentos, também na vigência da Lei n. 8.112/90 no Distrito Federal, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal respaldou sua decisão na Lei n. 34/89, como é o caso da APELAÇÃO CÍVEL APC4613697 DF, julgada pela 5.ª Turma Cível em 1/12/1997, cujo relator foi o Desembargador Adelith de Carvalho Lopes; APELAÇÃO CÍVEL APC3873596 DF, julgada pela 3.ª Turma Cível em 26/08/1996, cujo relator foi o Desembargador Mario Machado; APELAÇÃO CÍVEL 20000110427104APC DF, julgada pela 3.ª Turma Cível em 28/10/2002, cujo relator foi o Desembargador Jeronymo de Souza.
Como facilmente se percebe, a interpretação administrativa e judicial sobre o regime de trabalho dos servidores do Distrito Federal é o da Lei n. 34/1989 e não o art. 19 da Lei n. 8.112/90, com as possibilidades de opção das leis anteriores.
Sobre esse ponto, porém, o relator da ADI contra o Decreto Legislativo n. 1.094/04 assim se posiciona:

Não se pode olvidar os diversos julgados do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios acerca da matéria, ante a existência de inúmeros servidores públicos na capital da República e arredores, os quais aplicam legislações distritais em detrimento da regra geral da Lei nº 197/91. Ocorre que, apesar do aparente conflito de normas, tais julgados referem-se à resolução de litígios específicos, demandando cada caso a análise in concreto para a melhor aplicação do direito, como os casos em que necessária a adoção do princípio tempus regit actum. Não se pode, em sede de compilação normativa, a partir de uma interpretação indutiva
, formular normas abstratas e de alcance genérico, alterando o regramento disposto em lei. Tal interpretação, bem como sua normatização, pode ser perigosa, diante das oscilações jurisprudenciais, próprias de um sistema dinâmico como o nosso, em que o “engessamento” é repudiado, e da amplitude das normas dispostas na presente compilação, uma vez que o ponto de vista do compilador pode não coincidir com o dos aplicadores da lei. 

Não foi esse, porém, o caso da consolidação da Lei n. 8.112/90, pois o ponto de vista do compilador coincidia, como visto, com o dos aplicadores da lei. 
Diante disso, apesar da decisão contrária do TJDFT, é irresistível dizer que a anotação feita no texto consolidado da Lei n. 8.112/90 pelo Decreto Legislativo n. 1.094/04 é a decorrente das práticas judicial e administrativa, que consideram em pleno vigor a Lei n. 34/1989. Do contrário, não aplicariam essa Lei 34/89, por revogada. Não havia, pois, inovação jurídica alguma que pudesse levar à inconstitucionalidade do dispositivo, muito menos do Decreto Legislativo como um todo. 

Não bastasse isso, é de se argumentar ainda que, como prevaleceu no TJDFT a tese da revogação da Lei n. 34/89 por ser anterior à Lei n. 197/91, também a Lei n. 160/91, que reserva 20% das vagas para portadores de deficiência em cargos públicos do Distrito Federal, está revogada. É que, entre o disposto nessa Lei e o dispositivo da Lei n. 8.112/90 que cuida da matéria (art. 5o, § 2o), há nítido conflito: na lei federal a reserva de vagas é de até 20%; na lei local é de 20%. O entendimento, tanto administrativo quanto judicial, era de que a Lei n. 160/91 encontrava-se em vigor, daí a anotação correta feita no texto consolidado da Lei n. 8.112/90:

Art. 5o ...........................................

§ 2o (A reserva de cargos para pessoas portadoras de deficiência está disciplinada pela Lei n. 160, de 2/9/91, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

No âmbito administrativo, os editais normativos de concurso público citam a Lei n. 160/1991 expressamente, conforme pode ser visto nos documentos anexos, dos quais se transcreve o seguinte:

3.1. Do total de vagas para o cargo, 20% serão reservados às pessoas portadoras de deficiência, conforme previsto na Lei n. 160, de 2 de setembro de 1991, regulamenta pelo Decreto n. 13.897, de  14 de abril de 1992. (Edital n. 1.2005-SGA, do CESPE, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 31/1/2005). (grifou-se)
Note-se que a Lei n. 160/1991 é anterior à Lei 197/1991, que adotou no DF a Lei n. 8.112/90. O Decreto regulamentador, porém, é posterior. Se a Lei 197/1991 tivesse revogado as leis anteriores, conforme entendeu agora o TJDFT, esse Decreto teria regulamentado uma lei revogada, o que não faz sentido jurídico em se tratando de ato baixado por um Governador.

Há, porém, diversos precedentes judiciais fundamentados na Lei n. 160/91. É o caso de decisões emanadas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, como as seguintes: 

a) MANDADO DE SEGURANÇA MSG355393 DF, julgado pelo Conselho Especial em 13/09/1994, em que foi Relator o Desembargador P. A. Rosa de Farias; 

b) APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA DE OFÍCIO APC4680797 DF, julgada pela 2ª Turma Cível do TJDFT em 2/3/1998, em que foi Relator o Desembargador Ribeiro de Sousa.
Quanto ao art. 42 do texto consolidado da Lei n. 8.112/90, que também conflitava com uma Lei distrital anterior à Lei 197, no Decreto Legislativo n. 1.094/2004, encontra-se consignado o seguinte:
Art. 42. (Artigo inaplicável: o teto da remuneração não foi recepcionado pela Lei no 197, de 4/12/91, uma vez que a Lei n. 159, de 16/9/91, em seu art. 19, disciplinava integralmente esta matéria. Posteriormente, a Lei n. 237, de 20/1/92, passou a dispor sobre o teto de remuneração.)

Aqui, a consolidação aplicou a mesma interpretação de que a expressão “no que couber” do art. 5.° da Lei 197/91 não recepcionou o art. 42 por a Lei local 159/91 já disciplinar a matéria. Aliás, nesse particular, a Lei n. 197/91 não deixa qualquer dúvidas de que não recepcionava o art. 42 da Lei n. 8.112/90, pois ela, pelo art. 4.°, dava nova redação ao art. 19 da Lei n. 159/91, justamente o artigo que cuidava do teto de remuneração dos servidores públicos distritais, mesma matéria tratada nesse art. 42 da Lei n. 8.112/90.
Qualquer que seja a interpretação nesse caso particular, porém, o art. 42 é inaplicável, uma vez que o teto de remuneração dos servidores distritais do Poder Executivo, consoante permitiu o art. 37, § 12, da Constituição Federal (Emenda Constitucional n. 47/05), não é mais a remuneração dos Secretários de Estado, nem a do Governador, mas a dos Desembargadores do TJDFT, na forma do art. 19, XI, da Lei Orgânica do Distrito Federal (Emenda à Lei Orgânica n. 47, de 2006), e da Lei n. 3.894, de 12/7/2006.

Assim, o dispositivo em comento é inaplicável ao Distrito Federal tal como consta do Decreto Legislativo n. 1.094/2004.

Dessa forma, observa-se que não houve, pelo Decreto Legislativo, qualquer inovação em dispositivos da Lei n. 8.112/90. O que houve foi a consolidação das interpretações existentes, especialmente a de que as leis distritais sobre servidores públicos, editadas antes da Lei n. 197/91, não foram consideradas revogadas em diversas manifestações judiciais e administrativas anteriores ao Decreto Legislativo n. 1.094/04. Ao contrário, tanto a Lei n. 34/89, quanto a Lei n. 160/91 serviram de referência para várias decisões e orientações no âmbito do Poder Judiciário e no âmbito da Administração Pública. O Decreto Legislativo, por tratar de consolidação, apenas oficializou as interpretações, consolidando-as.
A inovação surgiu, portanto, não foi com o Decreto Legislativo n. 1.094/04, mas com a decisão na ADIn n. 2004.00.2.008459-7, que trouxe interpretação nova e contrária à jurisprudência do próprio Tribunal de Justiça.
Em todo caso, as decisões judiciais, ainda que inconsistentes e questionáveis, impõem-se pela natureza do Poder de onde dimanam. Por essa razão e a contragosto, preservaram-se os dois dispositivos originais da Lei federal n. 8.112/90 (art. 5.o, § 2.o, e art. 19), na forma entendida pelo Tribunal de Justiça.
As Leis n. 34/89 e 160/91, por sua vez, deixam de fazer parte da compilação a que alude o art. 2.° do novo Projeto de Decreto Legislativo, porque estão revogadas, segundo explicitou o TJDFT na ADIn n. 2004.00.2.008459-7, ao mandar aplicar as lições da Lei de Introdução ao Código Civil.
1.4.4 – Leis distritais posteriores à adoção da Lei n. 8.112/90

Após a adoção da Lei federal n. 8.112/1990 pela Lei n. 197/91, o Distrito Federal editou várias leis que, de forma tácita ou expressa, afastam a aplicação de dispositivos dessa Lei federal.

Os artigos expressamente afastados por Leis locais são os seguintes:

a) arts. 13 a 17 (Lei n. 1.799/1997: posse e exercício em cargo público);

b) art. 20 (Lei n. 3.648/2005: estágio probatório);
c) arts. 63 a 66 e 194 (Lei n. 2.379/2003 e Lei 3.389/2004: gratificação natalina);

d) art. 93 (Lei n. 2.469/1999: cessão de servidor distrital para servir em outro órgão);

e) art. 193 (Lei n. 1.004/1996: art. 8.°: aposentadoria com a remuneração do cargo comissionado).

Os artigos afastados tacitamente por leis locais são os seguintes:

a) art. 41, § 2.° (Lei distrital n. 2.469/1999: remuneração de cargo comissionado);

b) art. 42 (Lei n. 3.894/2006: teto de remuneração);
c) art 56, parágrafo único (Lei n. 2.469/1999: ajuda de custo com mudança de domicílio);

d) art. 62, §§ 2.° a 5.° (Lei n. 1.864/1998: incorporação de quintos);

e) art. 77, caput e  § 1.° (Lei n. 1.569/1997: período aquisitivo de férias);

f) art. 78, § 1.° (Lei n. 988/1995: conversão em pecúnia de 1/3 de férias);

g) art. 91 (Lei n. 1.864/1998: licença para assuntos particulares);

h) arts. 100 e 101 (Lei n. 1.864/1998: tempo de serviço);

i) art. 192 (Lei n. 1.864/1998: aposentadoria com padrão superior);

j) arts. 232 a 235 (Lei n. 1.169/1996: contratação temporária);

k) art. 240, alínea “c” (Lei n. 2.671/2001: consignação em folha para entidade sindical).

Quanto aos dispositivos que passaram a ser expressamente inaplicáveis ao Distrito Federal, não pode pairar qualquer controvérsia. É a Lei que assim determina. Por isso, foram feitas as anotações pertinentes nos seguintes dispositivos do texto consolidado da Lei n. 8.112/1990, cuja inaplicabilidade aos servidores distritais está expressa nas leis locais respectivas:

Art. 13. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 1.799, de 23/12/97.)

Art. 14. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 1.799, de 23/12/97.)
Art. 15. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 1.799, de 23/12/97.)
Art. 16. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 1.799, de 23/12/97.)
Art. 17. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 1.799, de 23/12/97.)
Art. 20. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 3.648, de 4/8/05.)
Art. 63. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 3.279, de 31/12/03.)

Art. 64. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 3.279, de 31/12/03.)

Art. 65. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 3.279, de 31/12/03.)

Art. 66. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 3.279, de 31/12/03.)

Art. 93. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 2.469, de 21/10/99.)
Art. 193. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: art. 8o da Lei n. 1.004, de 9/1/96.)

Art. 194. (Artigo inaplicável ao Distrito Federal: art. 6o da Lei n. 3.279, de 6/7/03, na redação da Lei n. 3.389, de 6/7/04.)
Em relação às disposições da Lei n. 8.112/90 tacitamente afastadas, basta confrontar o seu conteúdo com o disposto nas leis distritais para se comprovar, à nitidez, que a matéria está integralmente disciplinada na lei local, na maioria das vezes, inclusive, de forma diversa do contido na Lei 8.112/90. Aplicam-se aqui as lições de hermenêutica contidas na Lei de Introdução ao Código Civil.
Quanto às disposições tacitamente revogadas, o texto consolidado da Lei n. 8.112/90 registrou:

Art. 41. ..............................................

§ 2o (O art. 93, a que este parágrafo se refere, deixou de ser aplicado por determinação da Lei n. 2.469, de 21/10/99.)

Art. 42. (O teto da remuneração está fixado na Lei n. 3.894, de 12/7/06, o que afasta, tacitamente, a aplicação deste dispositivo.)

Art. 56. .............................................

Parágrafo único. (O art. 93, a que este parágrafo se reporta, é inaplicável ao Distrito Federal: Lei n. 2.469, de 21/10/99.)

Art. 62. .............................................

§ 2.° (A incorporação de quintos, transformados em décimos pela Lei n. 1.004, de 9/1/96, foi extinta pela Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que revoga, tacitamente, este dispositivo.)

§ 3.° (A incorporação de quintos foi extinta pela Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que revoga, tacitamente, este dispositivo.)

§ 4.° (A incorporação de quintos foi extinta pela Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que revoga, tacitamente, este dispositivo.)

§ 5.° (A incorporação de quintos foi extinta pela Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que revoga, tacitamente, este dispositivo.)

Art. 77. (O direito às férias anuais recebeu nova disciplina na Lei n. 1.569, de 15/7/97, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

§ 1.° (O tempo mínimo de exercício para o primeiro período aquisitivo de férias recebeu nova disciplina na Lei n. 1.569, de 15/7/97, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 78. ...................................................

§ 1.° (A conversão em pecúnia de um terço das férias recebeu nova disciplina na Lei n. 988, de 18/12/95, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 91. (A licença para tratar de assuntos particulares está disciplinada no art. 5o da Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 100. (A contagem do tempo de serviço está disciplinada na Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 101. (A apuração do tempo de serviço está disciplinada na Lei n. 1.864, de 19/1/98, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 192. (A aposentadoria com a remuneração do padrão imediatamente superior está tacitamente revogada com a regulamentação dada pelo art. 2o da Lei n. 1.864, de 19/1/98.)

Art. 232. (A norma deste artigo sobre contratação de pessoal por tempo determinado está contida no art. 1o da  Lei n. 1.169, de 24/7/96, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 233. (As hipóteses de contratação de pessoal por tempo determinado estão contidas no art. 2.° da  Lei n. 1.169, de 24/7/96, modificada pela Lei n. 3.289, de 15/1/2004, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 234. (As proibições referentes aos contratos de pessoal por tempo determinado estão contidas no art. 4.°, § 3.°, e art. 7.° da  Lei n. 1.169, de 24/7/96, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 235. (Os critérios de remuneração do pessoal contratado por tempo determinado estão contidos no art. 5.° da  Lei n. 1.169, de 24/7/96, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

Art. 240. .........................................................

c) (As consignações em folha para as entidades sindicais receberam nova disciplina na Lei n. 2.671, de 11/1/01, o que afasta tacitamente a aplicação deste dispositivo.)

O § 2.° do art. 41 e o parágrafo único do art. 56 da Lei n. 8.112/90, por exemplo, dependem da aplicação do art. 93. Só que esse artigo foi expressamente afastado pelo art. 11 da Lei n. 2.469/99, impossibilitando sua aplicação.
O art. 42 fixa o texto de remuneração, que está tratado de forma diversa na Lei n. 3.894/06.
Os §§ 2.° a 5.° do art. 62 disciplinam a incorporação de quintos à remuneração de servidor efetivo investido em cargo comissionado. Como essa incorporação foi expressamente transformada em décimos pela Lei n. 1.004/96 e posteriormente extinta pela Lei n. 1.864/98, esses parágrafos estão tacitamente revogados.

O art. 77, que previa o direito a 30 dias consecutivos de férias, passou a ter outra disciplina na Lei n. 1.569/97, que permitiu o parcelamento. O § 1.° desse artigo exigia 12 meses de efetivo exercício para o primeiro período aquisitivo, mas essa regra passou a ser, com igual teor, o § 3.° do art. 1.° da Lei n. 1.569. Com isso, aplica-se a regra contida no art. 2.°, § 1.°, da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo a qual a lei posterior revoga a anterior “quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.”

O § 1.° do art. 78 dava ao servidor o direito de converter 1/3 de suas férias em pecúnia, sem que a Administração Pública pudesse indeferir o pedido. A Lei n. 988/95 submeteu esse direito ao juízo da Administração Pública distrital, o que torna revogado o § 1.° do art. 78. Aliás, sobre essa matéria há inúmeros julgados do Tribunal de Justiça, que confirmam a revogação aqui comentada. 

Na Apelação Cível APC 4397997DF, por exemplo, a 3.ª Turma Cível, em julgamento de 15/10/1998 e relatoria do Desembargador Sérgio Bittencourt, delimita com precisão a vigência de ambas as disposições:

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES DA FEDF - CONVERSÃO DE 1/3 DAS FÉRIAS EM ABONO - DIREITO ADQUIRIDO - TEMPESTIVIDADE DO REQUERIMENTO.

O art. 78, § 1.°, da Lei 8.112/90 conferia ao servidor público a conversão de parte de suas férias em pecúnia, sem condicioná-la à conveniência da administração, situação que perdurou, para os servidores do DF, até a edição da Lei distrital no 988/95, quando o ato jurídico gerador do direito, no caso dos autos, já se aperfeiçoara.
O art. 91 permitia ao servidor tirar licença para tratar de assuntos particulares por até dois anos consecutivos. O art. 5.° da Lei n. 1.864/98 aumentou para três anos essa licença, e seus parágrafos passaram a regular inteiramente a matéria contida nos parágrafos do art. 91. Isso implica a revogação tácita desse artigo.

Os arts. 100 e 101, que cuidam da contagem do tempo de serviço, receberam novo regramento no art. 1.° da Lei n. 1.864/98, o que os revoga tacitamente. Aliás, sobre isso já há decisão do TJDFT, que corrobora integralmente a anotação feita na consolidação. É o que está, por exemplo, no excerto seguinte, colhido da ementa do Mandado de Segurança 20030020037473MSG DF, julgado pelo Conselho Especial em 28/10/2003, tendo como relator o Desembargador Jeronymo de Souza:
V. Ressalte-se que a Lei Distrital n. 1.864/98, no artigo 1.°, estabelece que o tempo de serviço público prestado aos órgãos e entidades da administração, autárquica e fundacional do DF, incluída a CLDF e o TCDF será contado para todos os efeitos, excluindo do âmbito local o artigo 100 da Lei no 8.112/90, que já não podia ser aplicado dada a incompatibilidade existente, ceifando de vez com qualquer dúvida sobre o assunto.
 (grifou-se)

VII. Assim, em todos os casos, a averbação se restringe aos efeitos de aposentadoria e disponibilidade, aplicando-se o artigo 100 da lei 8.112, tão-somente aos servidores federais. segurança denegada.
O art. 192 concedia ao servidor em condições de se aposentar com proventos integrais o direito à remuneração do padrão imediatamente superior àquele em que estivesse posicionado. O art. 2.° da Lei n. 1.864/98 determinou que a aposentadoria, nessa situação, passasse a ser com a remuneração do padrão em que o servidor estivesse posicionado na data da aposentadoria. Logo, o art. 192 ficou revogado, conforme se fez anotar no texto consolidado.

Os arts. 232 a 235 disciplinavam a contratação temporária de servidores. A Lei n. 1.169/96 passou a regular integralmente essa matéria, inclusive de forma mais detalhada, o que também deixa revogadas as disposições da Lei n. 8.112/90.

A alínea “c” do art. 240 permitia às entidades sindicais o desconto em folha, sem ônus, das mensalidades e contribuições dos servidores a elas filiados. A Lei n. 2.671/01, editada especialmente para essa matéria, manteve o direito do desconto em folha, mas com ônus para a entidade sindical. Logo, é inegável que o disposto na alínea “c” do art. 240 ficou revogado, em razão da incompatibilidade entre as duas disposições.

Assim, conforme se observa, as anotações feitas no texto consolidado da Lei n. 8.112/90 seguiram a rigorosos critérios jurídicos, sem que se possa vislumbrar qualquer inovação legislativa. As anotações do Projeto de Decreto Legislativo estão, pois, em consonância com as alterações efetivamente realizadas na legislação do Distrito Federal.

1.4.5 – Leis federais posteriormente adotadas

Além da Lei n. 197/91, que adotou expressamente o texto da Lei n. 8.112/90 para aplicação aos servidores públicos civis do Distrito Federal, há mais duas outras leis locais que mandam aplicar leis federais posteriores à 197/91. São dois os dispositivos da Lei n. 8.112/90 que, por força de lei distrital, incorporam alterações posteriores promovidas no âmbito da União:

a) art. 92, alterado pela Lei federal n. 9.527, de 10/12/97 (Lei n. 2.415/1999: licença de dirigente sindical);

b) art. 183, parágrafo único, alterado pela Lei federal n. 8.467, de 13/4/93 (Lei n. 2.671/2001: previdência de servidor comissionado).

No texto consolidado, ficou consignado o seguinte nessas disposições:

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, observado o disposto na alínea "c" do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites: (Artigo com a redação da Lei federal n. 9.527, de 10/12/97, aplicável ao Distrito Federal por determinação da Lei n. 2.415, de 6/6/99.)
I – para entidades com até 5.000 associados, um servidor;

II – para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;

III – para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. 

§ 1o Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério do Trabalho e Emprego. (Parágrafo com a redação da Lei federal n. 9.527, de 10/12/97, aplicável ao Distrito Federal por determinação da Lei n. 2.415, de 6/6/99.)
§ 2o A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por uma única vez.

.........................................

Art. 183. O Distrito Federal manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família. (Artigo adaptado: determinação da Lei n. 197, de 4/12/91, c/c o art. 121, § 2o, da Lei Complementar n. 13, de 3/9/96.)

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração Pública direta, autárquica e fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei federal n. 8.647, de 13/4/93, aplicável ao Distrito Federal por determinação da Lei n. 2.671, de 11/01/01.)
As anotações insertas no texto, em tamanho menor, servem de orientação ao destinatário da Lei e já foi usada em diversos outros diplomas legais, como as consolidações promovidas nas Leis federais n. 8.112/90, 8.212/91, 8.213/91 e 8.666/93, bem como no Regimento Interno da Câmara Legislativa (Resolução n. 218/05).

1.4.6 – Disposições da Lei n. 8.112/90 adaptadas ao DF

A quinta orientação para a consolidação do texto ora apresentado substitui a  terminologia própria da Administração Federal pela correspondente na Administração Distrital.

Essa adaptação impõe-se por razões evidentes, pois seria impossível a aplicação da Lei n. 8.112/90 ao Distrito Federal com a redação original. É que, sem adaptação, os atos administrativos do DF teriam de ser publicados no Diário Oficial da União e decididos pelo Presidente da República e pelos Ministros de Estado, o que tornaria inócua a autonomia político-administrativa conferida pela Constituição da República ao Distrito Federal. 

A adaptação, portanto, impõe-se para facilitar a aplicação da norma e está autorizada tanto pela expressão “no que couber” do art. 5.° da Lei n. 197/91, quanto pela Lei Complementar distrital n. 13/96, que assim determina:

Art. 121. .....................................................

§ 2o Quando da consolidação, serão eliminadas as impropriedades evidentes de linguagem, bem como as imprecisões terminológicas, e atualizada a denominação de órgão, logradouro ou cargo público que sofrer alteração.

Assim, as expressões federal, União, Presidente da República, Ministro de Estado e Diário Oficial da União foram substituídos por distrital, Distrito Federal, Governador, Secretário de Estado e Diário Oficial do Distrito Federal, respectivamente, como poderá ser confirmado nos seguintes dispositivos do texto consolidado da Lei n. 8.112/90:

a) art. 1.° (trocou-se União por Distrito Federal e federais por distritais);

b) art. 10, parágrafo único (trocou-se federal por distrital);

c) art. 12, parágrafo único (trocou-se Diário Oficial da União por Diário Oficial do Distrito Federal);

d) art. 31 (trocou-se federal por do Distrito Federal);

e) art. 56 (trocou-se União por Distrito Federal);

f) art. 92, § 1.°: (trocou-se Ministério da Administração e Reforma do Estado por  Ministério do Trabalho e Emprego, porque é nesse Ministério que se registram as entidades sindicais, consoante decidiu o STJ no Mandado de Segurança 190/DF
);

g) art. 95 (trocou-se Presidente da República por Governador do Distrito Federal e suprimiu-se Presidente do Supremo Tribunal Federal, porque o DF não tem Judiciário próprio);

h) art. 103, incisos I e IV (trocou-se Distrito Federal por federal);

i) art. 137 (trocou-se federal por Distrito Federal);

j) art. 137, parágrafo único (trocou-se federal por Distrito Federal);

k) art. 141, inciso I art. 137 (trocou-se Presidente da República e Presidentes das Casas do Poder Legislativo por Governador do Distrito Federal e Presidentes dos órgãos do Poder Legislativo e suprimiu-se Presidentes dos Tribunais Federais e Procurador-Geral da República, porque o DF não tem Judiciário nem Ministério Público próprios);

l) art. 163 (trocou-se Diário Oficial da União por Diário Oficial do Distrito Federal);

m) art. 177 (trocou-se Ministro de Estado por Secretário de Estado);

n) art. 183 (trocou-se União por Distrito Federal);

o) art. 231 (trocou-se União por Distrito Federal);

p) art. 237 (suprimiu-se Poder Judiciário, porque o DF não tem Judiciário próprio);

q) art. 243 (trocou-se União por Distrito Federal e suprimiu-se ex-territórios).

À frente de cada dispositivo adaptado, entre parêntesis, foi lançada nota da adaptação. Com isso, facilmente se percebe que a adaptação de termos manteve, rigorosamente, a simetria entre a estrutura administrativa federal e a distrital, sem qualquer inovação jurídica que venha a afrontar a Lei Orgânica do DF ou a Constituição da República.

Confronte-se, à guisa de exemplo, o contido no art. 10, parágrafo único, do texto federal da Lei n. 8.112/90 com o mesmo dispositivo no texto consolidado:

a) Texto federal:

Art. 10. ..................................

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, ascensão e acesso, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na administração pública federal e seus regulamentos.
b) Texto consolidado:

Art. 10. ..................................................

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, ascensão e acesso, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na administração pública distrital e seus regulamentos. (Parágrafo adaptado: determinação da Lei n. 197, de 4/12/91, c/c o art. 121, § 2o, da Lei Complementar n. 13, de 3/9/96.)  (grifou-se)
O texto é exatamente o mesmo. Apenas na consolidação substituiu-se o termo federal por distrital, porque essa é a vontade da Lei n. 197/91. 

Confronte-se, também, o contido no art. 12, § 1.°, do texto federal da Lei n. 8.112/90 com o mesmo dispositivo no texto consolidado:

a) Texto federal:

Art. 12. ..................................

§ 1.° O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação. (grifou-se)
b) Texto consolidado:

Art. 12. ........................

§ 1.° O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e em jornal diário de grande circulação. (Parágrafo adaptado: determinação da Lei n. 197, de 4/12/91, c/c o art. 121, § 2.°, da Lei Complementar n. 13, de 3/9/96.)  (grifou-se)
É fácil notar que a única diferença entre as duas disposições está na expressão Diário Oficial da União e Diário Oficial do Distrito Federal. Só que nisso não há inovação legislativa alguma. Do contrário, se fosse aplicado aqui o disposto no texto federal da Lei n. 8.112/90, os editais de concurso público teriam de ser publicados no Diário Oficial da União, o que nunca ocorreu, pois a determinação de aplicar no DF a Lei n. 8.112/90 sempre foi entendida – e executada – como obrigação de publicar o edital no Diário Oficial do DF e não no DOU.

Em decorrência desses dispositivos legais, o Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado explicita, no texto, aquilo que já é pacífico na prática administrativa do Distrito Federal.

Tome-se, ainda, um outro exemplo. A penalidade de demissão é aplicada pelo Presidente da República quando o servidor é do Poder Executivo federal (art. 41, inciso I, da Lei federal n. 8.112/90). No caso de servidor distrital, não é o Presidente da República, mas o Governador quem aplica essa penalidade. 
1.4.7 – Disposições declaradas inconstitucionais pelo STF

A sexta orientação para consolidar o texto da Lei n. 8.112/90 relaciona-se com as matérias formalmente declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, que são as seguintes:

a) art. 8.°, inciso III (expressão ascensão);

b) art. 8.°, inciso IV (expressão transferência);

c) art. 9.°, parágrafo único (expressão acesso);

d) art. 18 (expressão transferência);

e) art. 23 (expressão transferência);

f) art. 33, inciso IV (expressão ascensão);

g) art. 240, alínea “d” (expressão negociação coletiva).

Sobre essas disposições, não paira qualquer questionamento, uma vez que foi o próprio Supremo Tribunal Federal quem as declarou inconstitucionais. No texto consolidado, mantém-se o teor da disposição, acrescida da anotação com a informação de sua inconstitucionalidade.
Por outro lado, deixaram de ser coligidas as leis relacionadas no quadro abaixo, quer porque foram declaradas inconstitucionais, quer porque foram revogadas.
	Lei
	Ementa (ou dispositivo)
	Observação

	34/89
	Estabelece a carga horária dos servidores civis da administração direta e autárquica e das fundações públicas do Distrito Federal.
	Revogada pela Lei n. 197, de 4/12/1991, segundo o TJDFT (ADI n. 2004.00.2.008.459-7, Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 4/5/2006).

	159/91
	Art. 19. Nenhum servidor poderá perceber mensalmente, a título de remuneração, proventos ou pensões, importância superior à soma dos valores estabelecidos como remuneração, em espécie, a qualquer título como Secretário de Estado. (Artigo com a redação da Lei no 197, de 4/12/91.)
§ 1o Excluem-se da remuneração do servidor, para cálculo do teto de que trata este artigo:

I – gratificação natalina;

II – adicional por tempo de serviço;

III – adicional pelo exercício de atividades insalubres;

IV – gratificação pela prestação de serviço extraordinário;

V – adicional noturno;

VI – adicional de férias;

VII – vantagens pessoais nominalmente identificadas;

VIII – adicional de incorporação de cargo em comissão ou equivalente;

IX – vantagens relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2o O órgão central do Sistema de Pessoal informará o teto mensal de remuneração e determinará a glosa dos valores que excederam ao limite fixado.

§ 3o Os servidores, os aposentados e pensionistas que estiverem percebendo acima do limite estabelecido neste artigo farão jus ao excedente percebido no último mês, a título de vantagem de natureza pessoal, nominalmente identificada, sobre a qual não incidirá o adiantamento previsto nesta lei e os aumentos futuros, até sua total absorção, que se dará no percentual de setenta por cento (70%) dos aumentos previstos nas respectivas leis.
	Revogado, tacitamente, pela Lei n. 237, de 20/1/1992, e pela Lei n. 3.894, de 12/7/2006.

	160/91
	Disciplina a aplicação no Distrito Federal do art. 37, VIII, da Constituição da República, que dispõe sobre reserva de percentual de cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência
	Revogada pela Lei n. 197, de 4/12/1991, segundo o TJDFT (ADI n. 2004.00.2.008.459-7, Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 4/5/2006).

	237/92
	Fixa teto de remuneração para os servidores da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, e dá outras providências.
	Revogada, tacitamente, pela Lei n. 3.894, de 12/7/2006.

	2.072/98
	Altera a Lei no 1.799, de 23 de dezembro de 1997, que "dispõe sobre a posse e o exercício em cargos públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal".
	Revogada pela Lei n. 2.818, de 14/11/2001.

	2.455/99
	Altera a redação do art. 4o, § 2o da Lei no 1.799, de 23 de dezembro de 1997, modificada pela Lei no 2.072, de 23 de setembro de 1998, que "dispõe sobre a posse e o exercício em cargos públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal".
	Revogada pela Lei n. 2.818, de 14/11/2001.

Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2000.00.2.004.367-0 (total), Acórdão publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 11/12/2001.

	2.788/01
	Dispõe sobre a desvinculação dos órgãos da administração direta e indireta do Fundo de Participação PIS/PASEP.
	Revogada pela Lei n. 3.549, de 11/1/05.

	2.963/02
	Autoriza a reversão de servidores aposentados, nas condições que especifica.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2003.00.2.003.308-1 (total), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 14/11/2006.


	2.989/02
	Dá nova redação ao art. 1o da Lei n. 2.681, de 15 de janeiro de 2001.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2005.00.2.00.11.979 (arts. 1.° ao 3.°), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 14/10/2006.

	3.312/04
	Altera a redação do art. 4o da Lei no 1.799, de 23 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a posse e o exercício em cargos públicos da administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2004.00.2.006.844-6 (total), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 9/9/2005.

	3.494/04
	Dá nova redação ao artigo 5o da Lei n, 1.864, de 1998 e dá outras providências.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2005.00.2.001.871-2 (arts. 2.° e 3.°), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 21/11/2006.

	3.577/05
	Dispõe sobre a validade dos concursos públicos realizados no Distrito Federal.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2005.00.2.008.365-1 (total), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 18/4/2006.

	3.692/05
	Altera a Lei no 1.799, de 23 de dezembro de 1997, que “dispõe sobre a posse e o exercício em cargos públicos da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.”
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2005.00.2.011.774-4 (total), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 11/7/2006.

	3.697/05
	Estabelece normas, no âmbito do Distrito Federal, para a realização de concursos públicos, e dá outras providências.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2005.00.2.0117756 (total), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 18/7/2006.

	3.703/05
	Estabelece normas, no âmbito do Distrito Federal, para a elaboração, a aplicação, a correção e a interposição de recursos de provas de concursos públicos e dá outras providências.
	Suspensa pelo TJDFT por inconstitucionalidade: ADI 2006.00.2.007.291-8 (total), Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 21/11/2006.


1.4.8 – Disposições com novo disciplinamento pela Constituição

Algumas matérias tratadas na Lei n. 8.112/90 passaram a ficar incompatíveis com o texto constitucional advindo de Emenda à Constituição. Nos casos em que foi possível, fez-se a anotação correspondente à frente do dispositivo, como ocorreu:

a) no art. 21 (EC 19/98: estabilidade, de 2 para 3 anos)

b) art. 50 (EC 19/98: proibição de uma vantagem pecuniária incidir sobre outra).

Sobre o art. 20 da Lei n. 8.112/90 havia questionamento do Ministério Público sobre a impropriedade jurídica da anotação feita no Decreto Legislativo n. 1.094/04. O texto nesse Decreto Legislativo estava assim redigido:

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores: (Ver o art. 41 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n. 19/98, aumentou para três anos o tempo de efetivo exercício para aquisição da estabilidade, o que implica, tacitamente, o aumento do período de estágio probatório.)
O Decreto Legislativo não estava errado, pois são inúmeras as decisões judiciais e atos administrativos que entendem ser de três anos o estágio probatório. A discussão,
 porém, por mais atrativa que seja perdeu o objeto, porque o Poder Legislativo distrital baixou a Lei n. 3.648, de 4/8/05, disciplinando o estágio probatório e afastando, expressamente, o art. 20 da Lei federal n. 8.112/90.
1.4.9 – Supressão dos textos de dispositivos da Lei n. 8.112/90 integralmente tratados em leis distritais
Uma última orientação levada em conta na consolidação foi a supressão do texto dos dispositivos inaplicáveis ao Distrito Federal, porque uma outra lei distrital assim o determinou. Essa orientação está amparada no art. 125 da Lei Complementar  n. 13/1996:

Art. 125. Permanecem com sua numeração original os dispositivos suprimidos em virtude de:

I – veto;

II – revogação.

Parágrafo único. Será consignada ao final de cada dispositivo suprimido a sua situação, fazendo-se referência à lei determinadora da supressão.
Por esse motivo, foram feitas as anotações nas disposições pertinentes do texto consolidado da Lei n. 8.112/90. Todas essas anotações encontram-se comentadas e explicitadas acima, quando se falou das leis distritais posteriores à adoção no DF dessa lei federal.

Como exemplo dessa orientação, tomem-se as disposições dos arts. 13 a 17 da Lei n. 8.112/90. Foi a própria Lei n. 1.799/97 que afastou sua aplicação do Distrito Federal. Logo, numa consolidação, esses dispositivos têm de ser necessariamente suprimidos, tal como ocorre com qualquer texto normativo atualizado. As editoras especializadas, por exemplo, como a Saraiva, suprimem os dispositivos revogados na publicação dos códigos, e esses códigos são diuturnamente usados por advogados, juízes e promotores, sem qualquer problema. 

Não há, portanto, como prosperar a alegação contra esse procedimento, conforme quis o Governador em sua Ação Direta de Inconstitucionalidade. A supressão está correta e de acordo com as técnicas de consolidação e atualização de textos legislativos.
II – Constitucionalidade do Decreto Legislativo

Pelo que acima se expôs, é fácil observar a correção do trabalho ora apresentado para consolidar o texto da Lei federal n. 8.112/90 aplicável aos servidores públicos distritais. Não há, nem poderia haver, qualquer inovação legislativa na consolidação proposta, que tem de ser feita, não só para cumprir a Lei Orgânica, como também para dar orientação jurídica aos “operadores do Direito”, pois mesmo eles, conforme pôde ser visto acima, confundem as normas e trocam “os direitos”.
O trabalho de elaboração do Projeto de Decreto Legislativo foi exaustivo ao investigar o texto da Lei n. 8.112/90 efetivamente vigente no DF e representa um esforço do Poder Legislativo distrital para dotar sua Unidade Federada de um texto acessível à população.

Já passou da hora de os servidores distritais conhecerem o texto vigente de seu regime jurídico. E os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Distrito Federal tem o dever de, em ação conjunta e harmoniosa, tal como requeiro pela Constituição, encontrar os mecanismos jurídicos para solucionar os impasses que impedem os nossos servidores de ter seu próprio regime jurídico, ainda que de forma consolidada.
Por isso, não valem elogios como os contidos nos votos da ADI n. 2004.00.2.008459-7, para depois dizer que todo o trabalho foi inútil. Não valem análises perfunctórias, como as feitas pelo Governador em sua ADIn. Não vale a preguiça de arregaçar as mangas e efetivamente se debruçar sobre o texto consolidado para separar o que está correto do que está errado. Não vale se acobertar na força da autoridade estatal para esconder análises vazias, inconsistentes e eivadas de sofismas.

É imprescindível que todos os Poderes e órgãos públicos sejam chamados a participar para que se retire desse cipoal de normas jurídicas e decisões judiciais e administrativas o texto da Lei federal n. 8.112/90 aplicável aos servidores civis do Distrito Federal.

É esse o Memorial dos trabalhos da consolidação da Lei federal n. 8.112/90.

Brasília-DF, 19 de fevereiro de 2007.
JOSÉ WILLEMANN
Consultor Legislativo da CLDF
Advogado e Professor de Língua Portuguesa
� Publicação no Diário da Justiça, de 27/2/2002, p. 43.


� Publicação no Diário da Justiça, de 23/9/2003, p. 101


� Publicação no Diário da Justiça, de 2/2/2000, p. 30.


� Texto original: “Art. 19. O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa.”


� Publicação no Diário da Justiça, de 15/4/1998, p. 57.


� Publicação no Diário da Justiça, de 26/6/1996, p. 10.817. 


� Indução: Raciocínio cujas premissas têm caráter menos geral que a conclusão. Dicionário eletrônico Aurélio – Século XXI.


� Texto inaplicável: “§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.”


� Texto inaplicável: “Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 


Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.”


� Texto inaplicável: “§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.”


� Texto inaplicável: “Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 


Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.”


� Texto inaplicável: “Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.”


� Texto inaplicável: “§ 2o A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na  função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos.”


� Texto inaplicável: “§ 3o Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior tempo.”


� Texto inaplicável: “§ 4o Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior.”


� Texto inaplicável: “§ 5o Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o inciso II, do art. 9o, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no parágrafo segundo, quando exercidos por servidor.”


� Texto inaplicável: “Art. 77. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.


§ 1o  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.”


� Texto inaplicável: “§ 1o  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.”


� Texto inaplicável: “§ 1o É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência.”


� Texto inaplicável: “Art. 91. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.


§ 1o A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.


§ 2o Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da anterior.


§ 3o Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos, redistribuídos ou transferidos, antes de completarem 2 (dois) anos de exercício.”


� Texto inaplicável: “Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.”


� Texto inaplicável: “Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita  em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.


Parágrafo único. Feita a conversão, os dias restantes, até cento e oitenta e dois, não serão computados, arredondando-se para um ano quando excederem este número, para efeito de aposentadoria.” (Parágrafo considerado inconstitucional pelo STF, na ADIn no 609-6, DOU de 22.5.02, por reduzir o tempo de serviço mínimo para a aposentadoria, previsto na Constituição.)


� Texto inaplicável: “Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento integral será aposentado: (Artigo vetado pelo Presidente da República, mas mantido pelo Congresso Nacional).


I – com a remuneração do padrão da classe imediatamente superior àquela em que se encontra posicionado;


II – quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente anterior.”


� Texto inaplicável: “Art. 232. Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locação de serviços.”


� Texto inaplicável: “Art. 233. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público as contratações que visem a:


I – combater surtos epidêmicos;


II – fazer recenseamento;


III – atender a situações de calamidade pública;


IV – substituir professor ou admitir professor visitante, inclusive estrangeiro;


V – permitir a execução de serviço por profissional de notória especialização, inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa científica e tecnológica;


VI – atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas em lei.


§ 1o As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão aos seguintes prazos:


I – nas hipóteses dos incisos I, III e VI, seis meses;


II – na hipótese do inciso II, doze meses;


III – nas hipóteses dos incisos IV e V, até quarenta e oito meses.


§ 2o Os prazos de que trata o parágrafo anterior são improrrogáveis.


§ 3o O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação em jornal de grande circulação, exceto hipóteses dos incisos III e VI.”


� Texto inaplicável: “Art. 234. É vedado o desvio de função de pessoa contratada na forma deste título, bem como sua recontratação, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.”


� Texto inaplicável: “Art. 235. Nas contratações por tempo determinado, serão observados os padrões de vencimentos dos planos de carreira do órgão ou entidade contratante, exceto na hipótese do inciso V do art. 233, quando serão observados os valores do mercado de trabalho.”


� Texto inaplicável: “c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria;”


� Publicação no Diário da Justiça, de 17/08/2004, p. 78.


� Texto original: “Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.”


� Publicação no Diário da Justiça, 11/12/1989, p. 18.127. A ementa da decisão é a seguinte: 


MANDADO DE SEGURANÇA - ORGANIZAÇÃO SINDICAL - REGISTRO DE ENTIDADE


SINDICAL - ATRIBUIÇÃO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 8. ITENS I E II.


- A Constituição Federal erigiu como postulado a livre associação profissional e sindical, estabelecendo que a lei não pode exigir autorização do estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical. Persistência, no campo da legislação de regência, das regras legais anteriores que não discrepam da nova realidade constitucional, antes dão-lhe embasamento e operatividade. Atribuição residual do Ministro do Trabalho para promover o registro sindical, enquanto lei ordinária não vier dispor de outra forma. Atuação restrita, no caso, a verificação da observância ou não da ressalva constitucional que veda a existência de organização sindical da mesma categoria profissional em idêntica base territorial.


� É irresistível apresentar as seguintes notas:


No Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, por exemplo, encontram-se julgados que assinalam ser de três anos o estágio probatório. É o caso da decisão do Conselho Especial, datado de 10/8/2004, decorrente do Mandado de Segurança 2003 00 2 003261-7, em que foi relator o Desembargador Hermenegildo Gonçalves:


MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. POLICIAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO CONCLUÍDO DURANTE O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO. ATO EXONERATÓRIO EFETIVADO POSTERIORMENTE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA TAMBÉM AFASTADA. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO.


1 – O processo administrativo especial, onde foram apurados os fatos ocorridos no estágio probatório, que deram ensejo à exoneração do impetrante, foi realizado dentro do período experencial (03 anos), tendo apenas o decreto de exoneração sido proferido posteriormente, o que não dá ensejo à estabilidade como pretende o impetrante. Sendo  que o ato de exoneração de servidor público, reprovado no estágio probatório, é meramente declaratório. Precedentes.


No âmbito da Administração Pública, quer federal, quer distrital, já que, nesse caso a regra é a mesma, por ser da Constituição Federal, não faltam exemplos de atos normativos que entendem ser de três anos o estágio probatório.


É o que pode ser visto, por exemplo, na Resolução n. 20.772, de 22/2/2001, do Tribunal Superior Eleitoral, subscrita pelos Ministros Néri da Silveira (Presidente), Nelson Jobim (Relator), Maurício Corrêa, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Fernando Neves e Luiz Carlos Madeira:


Art. 2.° Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o provimento de cargo efetivo cumprirá estágio probatório, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual seu desempenho nas atribuições do cargo será objeto de avaliação. (grifou-se)


Na Cartilha do Servidor do GDF, disponível no site do Governo local (� HYPERLINK "http://www.distritofederal.df.gov.br/005/00502001.asp?ttCD_CHAVE=1492" ��http://www.distritofederal.df.gov.br/005/00502001.asp?ttCD_CHAVE=1492�, acesso em 6/2/05), encontra-se a seguinte orientação:


Ao entrar em exercício, o servidor ficará em estágio probatório por um período de 36 meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação, observados os seguintes fatores: (grifou-se) 


No texto compilado da Lei n. 8.112/90, disponível no site da Presidência da República (� HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/" ��www.planalto.gov.br/�, acesso em 6/2/2005), encontra-se remissão semelhante à que foi feita no Decreto Legislativo n. 1.094/2004:


Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores: � HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm" \l "art6" �(vide EMC no 19)�
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